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LEI. Nº. 397 DE 18 DE MAIO DE 2010 
 
“Altera o Anexo II da Lei 385/2009 - Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica de Aricanduva/MG e dá outras 
providências”. 

 
 

 
O Povo do município de Aricanduva (MG), Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, em nome, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº 385/2009, 

Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica de 
Aricanduva/MG, passando a vigorar de acordo com o Anexo contido na 
presente Lei.  

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Aricanduva, 18 de maio de 2010. 
 
 
 
 
 

Orlando Cordeiro Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:gabinete@aricanduva.mg.gov.br

